
   
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça 

Divisão de Administração Patrimonial 

 

MEMO-DAP - 142023 / Código: 94DF98878A 

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
 

            Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 

          #ConsumoConsciente 

MEMO-DAP - 142023 

Código de validação: 94DF98878A 

A Sua Senhoria a Senhora 

KEILA FONSECA DA SILVA 

Diretora Administrativa – TJMA 

Nesta 

  
  

Senhora Diretora, 
  
  

Considerando as solicitações de bebedouros do tipo garrafão que surgem com 

frequência nesta Divisão dos mais diversos setores da sede do Tribunal de Justiça, 

Anexos e das Comarcas do interior; 
  

Considerando a necessidade de troca de equipamentos danificados, sem condições de 

reparos; 
  

Considerando que já existe uma lista de espera de unidades requerendo o referido 

material; 
  

Considerando que algumas unidades estão sendo inauguradas, reformadas ou 

ampliadas; 
  

Considerando que já recebemos todos os bebedouros referentes ao Contrato de 

Fornecimento n.º 109/2022; 
  

Considerando a necessidade de se manter um estoque mínimo destes bens; 
  
Solicito os bons préstimos de Vossa Senhoria para que seja providenciado novo 
empenho e nova contratação consubstanciado pela Ata de Registro de Preços n.º 
81/2022. 
  

Na oportunidade, informo que o valor total da nova solicitação de empenho é de R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais), sendo a empresa DT OFFICE - DISTRIBUIDOR DE 

ELETRÔNICOS LTDA, responsável pelo fornecimento: 
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ITEM 
DA 

ATA 

DESCRIÇÃO QNT. 

ARP 
1º 

EMPENHO 
NOVO 

EMPENHO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 
Bebedouro de 

garrafão 
150 50 100 R$ 600,00 R$ 60.000,00 

  
   

Por derradeiro, encaminho planejamento preliminar para distribuição dos bebedouros 

mencionados entre o primeiro grau, segundo grau e administrativo deste Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão, em conformidade com a Resolução n.º 195/2014 do 

Conselho Nacional de Justiça. 
  
  

ITEM 
DA 

ATA 

QUANT. 

1º GRAU 
VALOR 1º 

GRAU 
QUANT. 

2º 

GRAU 

VALOR 2º 

GRAU 
QUANT. 

ADM 
VALOR ADM. 

01 70 R$ 42.000,00 10 R$ 6.000,00 20 R$ 12.000,00 

  
  

Respeitosamente, 

 

DAYANA DA CONCEIÇÃO FERREIRA LUNA 

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial em Exercício 

Divisão de Administração Patrimonial 

Matrícula 116251 

 

GEORGE WENDELL CHAVES RIBEIRO 

Coordenador de Material e Patrimônio em Exercício 

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Matrícula 143347 
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